
DE ICAFT,

AUTÓGRAFO DE LEI Nq 0.4612023. DO PRO'ETO DE LEI NS 07412023, dC 14 dE

setembro de 2023, de iniciativa do Poder Executivo Municipal.

AUTORIZA O

CRÉDITO
PODER EXECUTIVO A ABRIR

ADICIONAL ESPECIAL NO
VIGENTE E DA OUTRASORÇAMENTO

PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICAPUÍ, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e

em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário aprova e

promulga a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao

Orçamento vigente do Município de lcapuí-CE, para inclusão da fonte de recurso
1605000000, no valor de R$ 500.000,00 [quinhentos mil reais] que visa amparar
orçamentariamente a assistência financeira complementar para o pagamento do piso
salarial dos profrssionais da enfermagem, o qual obedecerá à classificação orçamenúria
do anexo I desta lei.

Art 2e - Servirá como recurso para cobertura do Crédito supra descrito, para a criação
da dotação orçamenúria, a ANULAÇÃO parcial ou total de dotações orçamen!árias, nos

termos do ArL 43, §1o, inciso lll da Lei no 4.320/64, no montante de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), conforme se evidencia no anexo ll.

Art. 3s - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até o
limite do total das Despesas Autorizadas na Lei Municipal ne 927, de 27 de outubro de

2O22, com finalidade de reforçar as dotações ora criadas, utilizando como fonte de

recursos compensatórios, quaisquer das disponibilidades referidas no Art.43 da Lei

Federal nq 4.320,de 17 de março de 1964.

Art,4c - Esta Lei autoriza a atualizar e ou aiustar no que couber, a Lei ne 914 de 30 de
junho de 2O22 (Lei de Diretrizes Orçamenüárias), Lei ns 927 de 27 de outubro de ZO22 e

a Lei ne 891 de 22 de dezembro de 2O2l (PPA - Plano Plurianual).

Art. 5s - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação
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ANEXO I - LEI MUNICIPAL )üxx/2o23, de _/_2023
ClassificaÉo Fültcloral

Protramátlca
U!idade Gestor./AÉo Elêmento de Despesas V.lor RS

06 O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06 01 l0 r22 0002 2.037 Gerenciâmento
Administretlvo
saúde

e ÂpeafeiÇoamenlo
de S€cretaria de

3.1.90.0400 Contrátecão Dor temDo dêterminádo
Foõte de recurso 1505000000 R$ 10.000,00
3.1.90.11.00 Vencimenlos e vantâgens Íixes pessoal civil
Fonte de recurso 1505000000 R$ 10.000,00

06 01 10 301 0012 2.043 Gest:io e Âperfeiçoamento dos
S€rviços de AtenÉo Básice

3.1.90.0400 Contrãtação por tempo determinâdo
Fonte de recurso 1505000000 R$ 170.000,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens nxâs pessoal civil
Fon!e de recurso 1505000000 R$ 70.000,0ô

06 01 10 302 0012 2.046 Gestão e ApeÍfeiçoamcnto
Serviços de Médle e

cornplexidade Ambulalorlel

dos
ÁJta

3.1.90.04.00 ContrataÇâo Dor tempo detenninâdo
Fonre de recurso 1505000000 RS 150.000,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantâgens flxâs pessoal civil
Fonte de recurso 1505000000 R$ 90.000,00

TOTAL DOS CRf,DITOS R$ 5
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ANEXO ll - LEI MUNICTPALXXXX/2O23,ile 

-l-2O23
ClassiflcaÉo Funclonal

Proqremática
Unldade Gestorà/AÉo ElemenÍo de Despeses Velor RS

O6 O1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

06 01 10 122 0002 2.037 Gerenciamento
Àdministrativo
Saúde

e Aperfelçoamerto
de Secretariâ de

3.3.90.30.00 Materiâl de Consumo
Fonte de recurso 1602000000 Rí 5.000.00

06 01 10 301 0012 2.043 Gestão e ADerfêiçoamento dos
Servlços de AtenÉo Báslca

3.3.90.30.00 Materiel dê Consumo
Fonte de recurso 1602000000 R$ 80.000,00
3.3.90.30.00 Mâterial de Consumo
Fonte de recurso 1602000000 R$ 240.000,00

06 01 10 302 0012 2.046 Gestâo e AperÍeiçoamento
Serviços dê Média e
complexidade AlÍlbulatorlal

dos
Âlta

3.3.90.30.00 Materiâl de Consumo
Fonte de recurso 1602000000 R$ 175.000,00

TOTAL DAS RS
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